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PARECER Nº 610/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0702/07.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Goulart, que visa denominar 
“Professora Eneida Palma Leite” o Centro Educacional Unificado – CEU Parelheiros, 
âmbito da Coordenadoria de Educação da Subprefeitura de Capela do Socorro 
(referente à unidade edificada na confluência das ruas José P. de Barbosa e Terezinha 
Prado de Oliveira, no final da Estrada da Colônia, Subprefeitura de Parelheiros). O 
projeto recebeu parecer pela legalidade da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa, bem como das Comissões de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente; de Educação, Cultura e Esportes e Finanças e Orçamento. Tendo em 
vista a aprovação da Emenda de nº 1, em 24/04/2013, foi o projeto encaminhado a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do 
parecer propondo a sua redação final. Feitas as modificações necessárias à 
incorporação ao texto das alterações, segue abaixo o texto com a redação final ao 
projeto:  
PROJETO DE LEI Nº 702/07  
Altera a denominação do Centro Educacional Unificado Parelheiros, localizado no 
Distrito de Parelheiros, para Centro Educacional Unificado Parelheiros – Professora 
Eneida Palma Leite.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica alterada a denominação do Centro Educacional Unificado Parelheiros, 
localizado na Rua José Pedro de Borba, nº 20, Distrito de Parelheiros, para Centro 
Educacional Unificado Parelheiros – Professora Eneida Palma Leite.  
Ar. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08.05.2013.  
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